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54  Ordinário  PRAIA 
GRANDE  

6.081  408  1.764  29,0%  

54  Ordinário  SANTA 
ROSA DO 
SUL  

7.125  1.019  2.067  29,0%  

54  Ordinário  SÃO JOÃO 
DO SUL  

6.275  529  1.820  29,0%  

55  Ordinário  POMEROD
E  

24.297  9.459  8.763  36,1%  

55  Revisão  RIO DOS 
CEDROS  

8.324  3.318  3.758  45,1%  

56  Já revisado  BALNEÁRI
O 
CAMBORI
Ú  

84.427  84.281  3.378  4,0%  

56  Já revisado  CAMBORI
Ú  

48.402  48.321  533  1,1%  

57  Já revisado  TROMBUD
O 
CENTRAL  

4.923  4.918  197  4,0%  

57  Ordinário  AGROLÂN
DIA  

7.787  1.250  2.259  29,0%  

57  Revisão  ATALANTA  2.836  469  1.942  68,5%  

57  Já revisado  BRAÇO 
DO 
TROMBUD
O  

2.843  2.841  32  1,1%  

57  Ordinário  POUSO 
REDONDO  

11.304  1.613  3.279  29,0%  

58  Revisão  MARAVILH
A  

19.335  15.040  1.395  7,2%  

58  Revisão  FLOR DO 
SERTÃO  

1.661  1.258  154  9,3%  

58  Revisão  IRACEMIN
HA  

3.609  2.597  471  13,1%  

58  Revisão  SANTA 
TEREZINH
A DO 
PROGRES
SO  

2.378  1.550  472  19,8%  

58  Revisão  SÃO 
MIGUEL 
DA BOA 
VISTA  

1.644  1.244  154  9,4%  

58  Revisão  TIGRINHO
S  

1.915  1.457  171  8,9%  

60  Ordinário  GUARAMI
RIM  

30.112  14.453  8.131  27,0%  

60  Ordinário  MASSARA
NDUBA  

12.470  2.114  3.617  29,0%  

61  Revisão  SEARA  14.180  8.084  3.970  28,0%  

61  Revisão  ARVORED
O  

2.274  789  1.144  50,3%  

61  Revisão  ITÁ  5.918  2.283  2.748  46,4%  

61  Revisão  XAVANTIN
A  

3.506  1.235  1.746  49,8%  

62  Já revisado  IMARUÍ  8.840  8.823  354  4,0%  

63  Já revisado  PONTE 
SERRADA  

7.670  7.652  307  4,0%  

63  Já revisado  PASSOS 
MAIA  

3.173  3.165  35  1,1%  

63  Já revisado  VARGEÃO  2.695  2.693  30  1,1%  

63  Revisão  VARGEM 
BONITA  

4.096  954  2.528  61,7%  

64  Ordinário  GASPAR  46.558  24.586  10.332  22,2%  

64  Ordinário  ILHOTA  10.891  4.610  3.159  29,0%  

64  Ordinário  LUIZ 
ALVES  

8.806  1.626  2.554  29,0%  

65  Ordinário  ITAPIRAN
GA  

12.249  8.851  335  2,7%  

65  Ordinário  IPORÃ DO 
OESTE  

7.018  1.606  2.036  29,0%  

65  Revisão  SÃO JOÃO 
DO OESTE  

5.127  3.136  1.222  23,8%  

65  Revisão  TUNÁPOLI
S  

3.886  2.257  1.047  26,9%  

66  Já revisado  PINHALZIN
HO  

13.837  13.803  554  4,0%  

66  Revisão  ÁGUAS 
FRIAS  

2.327  174  1.804  77,5%  

66  Ordinário  NOVA 
ERECHIM  

3.795  2.030  816  21,5%  

66  Revisão  NOVA 
ITABERAB
A  

3.920  624  2.709  69,1%  

66  Ordinário  SAUDADE
S  

7.314  4.082  1.403  19,2%  

67  Já revisado  SANTO 
AMARO 
DA 
IMPERATR
IZ  

17.675  17.665  708  4,0%  

67  Já revisado  ÁGUAS 
MORNAS  

5.676  5.673  63  1,1%  

67  Já revisado  ANGELINA  4.808  4.806  53  1,1%  

67  Já revisado  ANITÁPOLI
S  

2.924  2.923  33  1,1%  

67  Já revisado  RANCHO 
QUEIMAD
O  

2.796  2.795  31  1,1%  

67  Já revisado  SÃO 
BONIFÁCI
O  

2.641  2.641  30  1,1%  

68  Já revisado  BALNEÁRI
O 
PIÇARRAS  

14.182  14.161  568  4,0%  

68  Revisão  BARRA 
VELHA  

23.252  9.618  10.147  43,6%  

68  Já revisado  PENHA  18.074  18.039  199  1,1%  

68  Revisão  SÃO JOÃO 
DO 
ITAPERIÚ  

3.524  1.195  1.801  51,1%  

69  Já revisado  CAMPO 
ERÊ  

6.630  6.613  266  4,0%  

69  Revisão  PALMA 
SOLA  

5.660  1.924  2.888  51,0%  

69  Revisão  SALTINHO  3.229  2.257  488  15,1%  

69  Revisão  SÃO 
BERNARDI
NO  

2.352  1.782  218  9,3%  

70  Revisão  SÃO 
CARLOS  

8.223  7.069  0  0,0%  

70  Revisão  ÁGUAS DE 
CHAPECÓ  

4.752  3.822  218  4,6%  

70  Revisão  CAXAMBU 
DO SUL  

4.284  1.862  1.780  41,5%  

70  Revisão  CUNHATAÍ  1.706  1.529  0  0,0%  

70  Revisão  PLANALTO 
ALEGRE  

2.770  1.332  1.023  36,9%  

71  Ordinário  ABELARD
O LUZ  

13.035  7.126  2.650  20,3%  

71  Ordinário  IPUAÇU  5.084  1.695  1.475  29,0%  

71  Revisão  OURO 
VERDE  

2.041  843  892  43,7%  

73  Ordinário  IMBITUBA  36.506  17.153  10.226  28,0%  

73  Ordinário  GAROPAB
A  

18.042  4.063  5.233  29,0%  

74  Ordinário  RIO 
NEGRINH
O  

31.531  17.205  6.443  20,4%  

77  Revisão  FRAIBURG
O  

27.997  23.264  534  1,9%  

77  Revisão  LEBON 
RÉGIS  

8.941  6.483  1.117  12,5%  

77  Revisão  MONTE 
CARLO  

7.288  5.925  270  3,7%  

78  Já revisado  QUILOMB
O  

7.889  7.871  316  4,0%  

78  Revisão  FORMOSA 
DO SUL  

2.296  238  1.714  74,7%  

78  Revisão  IRATI  1.920  200  1.433  74,6%  

78  Revisão  JARDINÓP
OLIS  

1.545  174  1.140  73,8%  

78  Já revisado  SANTIAGO 
DO SUL  

1.382  1.380  16  1,2%  

78  Revisão  UNIÃO DO 
OESTE  

2.499  192  1.933  77,4%  

79  Ordinário  IÇARA  40.240  15.593  14.587  36,2%  

79  Revisão  BALNEÁRI
O RINCÃO  

10.938  2.799  6.499  59,4%  

81  Já revisado  PAPANDU
VA  

13.391  13.368  536  4,0%  

81  Revisão  MONTE 
CASTELO  

6.873  2.863  2.980  43,4%  

83  Revisão  MODELO  3.311  2.298  517  15,6%  

83  Revisão  BOM 
JESUS DO 
OESTE  

1.893  1.091  519  27,4%  

83  Já revisado  CUNHA 
PORÃ  

8.308  8.286  92  1,1%  

83  Revisão  SERRA 
ALTA  

2.752  1.383  957  34,8%  

83  Revisão  SUL 
BRASIL  

2.366  881  1.131  47,8%  

91  Ordinário  ITAPEMA  42.042  18.215  13.316  31,7%  

   

Florianópolis, 12/4/19.  

Coordenadoria de Registro e Informações Processuais.    
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INTERESSADO: DIREÇÃO-GERAL  

RESOLUÇÃO N. 7.998/2019  

Institui o regime de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina.  

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso IX, do 
seu Regimento Interno (Resolução TRESC n. 7.847/2011),  

-  considerando as vantagens e os benefícios diretos e indiretos 
advindos do teletrabalho para a Administração, para o servidor e 
para a sociedade;  

- considerando que a Lei n. 12.551, de 15.12.2011, equipara os 
efeitos jurídicos da subordinação exercida por meios telemáticos e 
informatizados à exercida por meios pessoais e diretos;  

- considerando que o Acórdão n. 2.779/2017 do Plenário do Tribunal 
de Contas da União recomenda que a Justiça Eleitoral adote 
medidas necessárias à redução de despesas discricionárias, tendo 
em vista o Novo Regime Fiscal instituído pela Emenda Constitucional 
n. 95, de 15.12.2016;  

- considerando que os arts. 6º, 7º, inciso XXII, 37 e 225 da 
Constituição Federal preveem, respectivamente, o direito à saúde e 
à segurança no trabalho, o princípio da eficiência e a preservação do 
meio ambiente;  

- considerando a Resolução CNJ n. 227, de 15.06.2016, que 
regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário;  

- considerando o disposto no art. 4º da Resolução TSE n. 23.586, de 
13.08.2018, que institui o regime de teletrabalho no âmbito daquele 
Tribunal Superior; e  

- considerando a deliberação da Corte na sessão do dia 10.04.2019, 
nos autos da Instrução n. 0600040-91.2019.6.24.0000 (Processo 
Administrativo Eletrônico n. 10.781/2019),  

RESOLVE:  

Art. 1º Esta Resolução institui o regime de teletrabalho no âmbito do 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRESC) para a 
execução de atividades, de forma remota, fora das dependências do 
Tribunal, tendo como objetivos:  

I - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho dos 
servidores;  

II - economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos 
servidores até o local de trabalho;  

III - ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com 
dificuldade de deslocamento;  

IV - aumentar a qualidade de vida dos servidores;  

V - promover a cultura orientada a resultados, com foco no 
incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à 
sociedade;  

VI - estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a 
inovação; e  

VII - reduzir despesas discricionárias do Tribunal.  

Art. 2º A realização do teletrabalho é facultativa, a critério dos 
gestores das unidades, e restrita às atribuições em que seja possível 
mensurar objetivamente o desempenho, não se constituindo, 
portanto, direito ou dever do servidor.  

Art. 3º As condições para a realização do teletrabalho no âmbito do 
TRESC serão fixadas por ato do Presidente.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da aprovação, sem 
prejuízo de sua publicação no Diário da Justiça Eleitoral de Santa 
Catarina (DJESC) e no Boletim Interno do Tribunal Regional Eleitoral 
de Santa Catarina (BITRESC).  

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SANTA CATARINA, em Florianópolis, 10 de abril de 2019.  

   

Florianópolis, 12/4/19.  

Coordenadoria de Registro e Informações Processuais.  
   

   

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL  

 

Não há publicações nesta data. 
 

 

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  

 

Não há publicações nesta data. 
 

 

ZONAS ELEITORAIS 

 

2ª Zona Eleitoral - Biguaçu 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Processo n. 2-25.2019.6.24.0002  

AUTOR DA AÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  

RÉU: MANOEL AIRTON PEREIRA  

ADVOGADO: ANDERSON NAZÁRIO - OAB: 15807/SC  

ADVOGADO: LIANDRA NAZÁRIO NOBREGA - OAB: 21807/SC  

RÉU: ALÉCIO BORATTI  

RÉU: CARLOS FRANCISCO DA SILVA  

RÉU: SEBASTIÃO FORMENTO FILHO  

RÉU: MÁRIO JOSÉ SOARES  

ADVOGADO: NELSON ZUNINO NETO - OAB: 13428/SC  

ADVOGADO: POLIANE SILVA SERPA RAMOS - OAB: 29186/SC  

RÉU: DANILO ANTONIO GAMBETA  

RÉU: CESÁRIO RODRIGO PEREIRA  

ADVOGADO: MAURO ANTONIO PREZOTTO - OAB: 12082/SC  

ADVOGADO: ALICE BROERING HARGER - OAB: 48999/SC  

RÉU: WANDER LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: ALEXSANDER NILSON DA LUZ - OAB: 18586/SC  

RÉU: ERNANDE VITOR PEREIRA  

ADVOGADO: WAGNER GARCIA STEVANELLI - OAB: 20170/SC  

RÉU: MILTON OTÁVIO DA SILVA  

ADVOGADO: ALCEU DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR - OAB: 
8845/SC  

RÉU: OSVALDO GOMES  

ADVOGADO: RENATO BOABAID - OAB: 26371/SC  

RÉU: CARLOS ALBERTO DE MORAIS  

RÉU: ROMAN LEON GIEBUROWSKI JUNIOR  

RÉU: CÉSAR ANTONIO DE QUADROS MARTINS  

RÉU: JORGE LUIZ DESTRI  

RÉU: LUCIANO GAMA KRAMER DOS SANTOS  

RÉU: MARCIO PAPALEO DE SOUZA  

RÉU: MATHEUS WATTHIER  

ADVOGADO: LUCIANA THEIS - OAB: 33434/SC  

RÉU: MAURICIO CHEREM BUENDGENS  

RÉU: RAFAEL FLORES ZAVAREZE  

RÉU: ZAFFER MAITO  

RÉU: ATHOS TIRADENTES ANDRADE DE ATHAYDE JÚNIOR  

De ordem do Excelentíssimo Juiz Eleitoral, Yannick Caubet, 
NOTIFICO os réus de que foi deferido o prazo adicional de 20 (vinte) 
dias para apresentarem as defesas. CIENTIFICO-OS de que há 
cópia digitalizada integral dos autos à disposição no Cartório, motivo 
pelo qual não será dada nova prorrogação Os interessados deverão 
trazer "pen-drive" de no mínimo 32 gigabytes.  

Biguaçu, 12 de abril de 2019.  

Ellen Palma Soares  

Chefe de Cartório    

  

4ª Zona Eleitoral - Bom Retiro 

 

Atos Judiciais 

 

Portarias 

PORTARIA N.º 003/2019  

O Excelentíssimo Senhor Laerte Roque Silva, Juiz da 004ª Zona 
Eleitoral e.e. - Bom Retiro, no uso de suas atribuições legais, e  

- considerando a revisão de eleitorado em andamento nos 
municípios de Urubici e Rio Rufino.  

- considerando a escala de férias dos servidores do Cartório de Bom 
Retiro e do Posto de Atendimento de Urubici;  




